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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 

 
        A Pregoeira da Prefeitura Municipal de VÁRZEA, Estado das Paraíba, designado 
pela portaria nº  09, 02 de janeiro de 2023, torna público que, impreterivelmente e após 
o credenciamento dos proponentes, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que obedecerá às 
disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17/01/2002, e suas alterações, e Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019,aplicando–se, subsidiariamente, no couber, a Lei 
8.666, de 21/06/93 e LC Nº 123/2006, LC 147/2014 E LC Nº 155/2016, com suas 
alterações e demais exigências deste Edital. 

 DATA SESSÃO: 08:30hmin do dia 26 de Abril de 2023 
 PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: 08:29 do dia 26 de 
abril de 2023; 
 LOCAL: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

 
 Lic. Exclusiva 
ME/EPP?  

SIM 

Re serv. Cota 
ME/EPP?  

NÃO 

Exige 
Amostra/Dem.?  

NÃO 

Dec. nº 
7.174/2010  

NÃO 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para na Aquisição 

Parcelada de produtos de Limpeza, Higiene, Utensílios de cozinha e descartáveis para 
todas as secretarias do Município de Várzea - PB, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência Anexo I do Edital. 

 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. EM CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES 
DESTE OBJETO DESCRITO NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICA – 

www.portaldecompraspublicas.com.br E AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 

ANEXO I DESTE EDITAL, PREVALECERÃO AS CONSTANTE NO TERMO DE 
REFENCIA DO EDITAL.  
 
1.5. Os itens “saneantes” as suas embalagens deverão: 
a) ser resistente em todas as usas partes, manter a integridade do produto, evitar 
perdas e acidentes (RDC 13/01 e 14/07- ANVISA);  
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b) embalagens com formato e cores atraentes para crianças, devem conter lacre de 
segurança; (RDC 13/01-ANVISA); 
c) não será aceito embalagem de vidro para produtos de uso doméstico. (RDC 14/07- 
ANVISA); 
d) deverá conter o numero do registro do produto na ANVISA. 
1.6.  A rotulagem deverá obedecer às normas do RCD 184/01-ANVISA 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da execução do contrato, correrão à conta do Orçamento 
RECURSOS a seguir: LIVRES/ FUNDEB – VAAF/VAAT/VAAR/SUS/FUS/MDE/FNAS 
Na Unidade Orçamentária 02.010 GABINETE DO PREFEITO – Classificação 
Funcional-  
04 122 2002 2003 Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito 
02.020 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO- Classificação Funcional- 04 122 2017 

2008 Manutenção das atividades da Secretaria de Administração 
02.021 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO - Classificação Funcional- 04 122 2020 

2076 Manutenção das Atividades da Secretaria de Controle Interno 
02.040 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO- Classificação Funcional-  

12 365 1023 2010 Manutenção da Educação Infantil e Creche 
12 361 1026 2012 Manutenção do FUNDEB - 30% outros 
12 361 1026 2019 Manutenção do Desenvolvimento do Ensino – MDE 
12 361 2016 2021 Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de 
Educação. 
12 361 1026 2022 Manutenção do Salário Educação 
02.050 SECRETARIA DE SAÚDE- Classificação Funcional- 10 301 2015 2033 
Manutenção das atividades administrativas da Secretaria de Saúde; 
02.051 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- Classificação Funcional-  

10 301 1003 2034 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - Recursos Próprios 
10 301 1021 2097 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica. 
10 301 1021 2107 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica 
(Emenda Parlamentar). 
10 301 1021 2114 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Básica 
(Estado). 
02.060 SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL- Classificação Funcional-  

08 244 2018 2044 Manutenção das atividades administrativas da SETRAS 
08 243 2018 2045 Manutenção do Conselho Tutelar 
02.061 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- Classificação Funcional-  

08 244 1055 2051 Manutenção de Outros Programas do FNAS 
08 243 1048 2052 Manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 
SCFV; 
08 244 1006 2053 Manut. dos Serviços de Proteção e Atendimento Integral a Família - 
PAIF/CRAS; 
08 244 1055 2054 Manutenção das Atividades de Gestão de Co-Financiamento – IGDPBF; 

08 244 1055 2057 Co-Financiamento dos Serviços, Programas e Projetos do SUAS - 
Recursos Próprios; 
08 244 1055 2108 Manutenção de Outros Programas do FNAS (Emenda Parlamentar) 
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02.070 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E HABITAÇÃO- Classificação Funcional-  

15 122 2013 2058 Manutenção da SEINFRAH 
02.080 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E MINERAÇÃO 

18 122 2019 2062 Manutenção da Secretaria de Meio Ambiente e Mineração 
02.090 SECRETARIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 

20 122 2014 2063 Manutenção do programa de apoio administrativo da SEAPEC 
02.100 SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO 

13 122 2016 2073 Manutenção da Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo 
Fontes 

1.500.0000 Recursos não vinculados de Impostos - Livre 
1.501.0000 Outros Recursos não vinculados. 
1.500.1001 Recursos vinculados de Impostos - MDE 
1.569.0000 Outras transferências de recursos do FNDE 
1541.0000 Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAF 30% 
1542.0000 Transferências do FUNDEB - Complementação da União – VAAT 30% 
1.543.0000 Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAR 30% 
1.540.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
1.550.0000 Transferência do Salário - Educação 
1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos – ASPS 
1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
1.600.3110 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Emendas Individuais; 
1.600.3120 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 
Emendas de Bancada; 
1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do 
Governo Estadual; 
1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – 
FNAS; 
1.660.3110 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - 
FNAS -  Emendas Individuais; 
1.660.3120 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - 
FNAS - Emendas de Bancada,  no elemento de Despesa: 33.90.30 - material de 
consumo. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, que permite a participação dos interessados na modalidade 
Licitatória PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

mailto:pmlicitacao@varzea.pb.gov.br
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3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
3.5.1. O login e a senha poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado, por iniciativa desta Prefeitura 
Municipal de Várzea-PB e do Portal de Compras Públicas, devidamente justificada, ou 
em virtude de sua inabilitação.  
3.5.2. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, que estejam com Credenciamento regular no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993; 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 
de dissolução ou liquidação; 
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
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4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49;  
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.5. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha e também deverá 

preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes Declarações on line, 

fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

4.5.1. Declarar que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 
seus anexos; 
4.5.2. Declarar que os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
4.5.3. Declarar que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
4.5.4. Declarar que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
4.5.5. Declarar que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
4.5.6. Declarar que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e 
no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.5.7. Declarar que os serviços são prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 
na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação.  

mailto:pmlicitacao@varzea.pb.gov.br
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão.  
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Indicar a marca/fabricante; 
6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência;  
6.1.4. Não será aceito nas especificações “conforme edital” 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar 

da data de sua apresentação.  
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2.  A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
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Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre A 
Pregoeira e os licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preambulo deste edital.  
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavos de reais). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá A Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.  
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pela Pregoeira. 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado primeiro.  
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7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 
a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
7.28.1. Produzidos no país; 
7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;  
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7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País; 
7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.  
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, A Pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
7.30.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(DUAS) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
7.31. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019.  
8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa 
RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de 
desclassificação.  
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
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poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E 
QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pela Pregoeira.  
8.6.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 
ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 
previstos nos subitens acima, a Pregoeira exigirá que o licitante classificado em 
primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 
ser indicado e dentro de 03 (TRES) dias úteis contados da solicitação. 
8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem 
no sistema. 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, A Pregoeira examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.8. Havendo necessidade, A Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.9.1. Também nas hipóteses em que A Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de A Pregoeira passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, A Pregoeira verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
 
09. DAS AMOSTRAS  
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9.1 - Durante a fase de julgamento, após a etapa de lances, caso necessite, a Pregoeira 
exigirá do licitante vencedor amostras dos produtos ofertados, para averiguação das 
especificações e qualidade dos produtos, as quais deverão ser apresentadas, em até 03 
(três) dias úteis, contados da solicitação, na Comissão Permanente de Licitação.  

9.1.1 – a licitante que não encaminhar as amostras no prazo estabelecido, terá sua 
proposta desclassificada, passando-se à segunda colocada no certame para o mesmo fim, 
e o processo será encaminhado à Assessoria Jurídica para as providências cabíveis.  

9.2 - Caso seja solicitado amostra, a mesma deverá ser encaminhada para a sala da 
Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua Manoel Dantas, nº 279, Centro – 
Várzea - PB.  

9.3 Finalizada a análise das amostras a Comissão Técnica emitirá um parecer conclusivo 
informando se as amostras foram aprovadas ou reprovadas 

9.4 Caso as amostras sejam reprovadas pela Comissão Técnica, as empresas ora 
declaradas vencedoras serão automaticamente desclassificadas, e poderão ser 
convocadas as demais empresas classificadas pela ordem remanescente.  

9.5 Será facultado aos interessados acompanhar a fase de avaliação das amostras, desde 
que seja feita a solicitação por escrito a Comissão Permanente de Licitação em tempo 
hábil.  

9.6 Após vencido o prazo de entrega das amostras não será permitido fazer substituição 
do produto apresentado para fins de adequação à especificação constante no edital.  

9.7. Nenhuma amostra será recebida fora do local, horário e/ou período aqui estipulados, 
desde que de forma justificada seja solicitado prorrogação de prazo, o qual deverá ser 
protocolado na sala da Comissão Permanente de Licitação até o último dia estipulado para 
entrega das referidas. 

9.7.1 Para concessão da prorrogação serão levados em consideração critérios subjetivos, 
tais como urgência e necessidade na aquisição pelo Município.  

9.8. As amostras das empresas desclassificadas serão devolvidas, levando em 
consideração o objeto licitado.  

9.9. As amostras das empresas classificadas serão retidas até a Homologação do 
processo. 

9.10 Os produtos constantes do Anexo I deste instrumento, deverão, obrigatoriamente, 
estar acondicionados em embalagens original, de boa qualidade, contendo todas 
informações exigidas pelo Código de Defesa do Consumidor e demais exigências 
impostas por órgãos oficiais competentes. Deverão ainda estar impressas em cada 
embalagem, conforme o caso, as seguintes informações:  

9.10.1 - Especificações do produto, número do item;  
9.10.2 - Marca e fabricante;  
9.10.3 - Peso líquido;  
9.10.4 - Data de fabricação e vencimento ou período de validade;  
9.11.5 - As embalagens dos produtos deverão estar atualizadas e de acordo com a 
legislação vigente. 
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9.12..Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
9.13.Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
 
 
10 DA HABILITAÇÃO   
10.1..Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, A Pregoeira verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos documentos inseridos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, e ainda 
nos seguintes cadastros: 
 
10.1.1  PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 
10.1.2  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
10.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
10.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.1.3.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
10.1.3.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
10.1.4 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
10.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
10.1.6  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 
habilitação técnica. 
10.1.7 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações 
constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data 
da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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10.1.8 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 
pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 
§3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
10.1.9 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

10.1.10 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento 
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
10.1.11 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
10.1.12 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.1.13 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
10.1.14 Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, 
nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 
 
10.1.14.1. NO CASO LICITANTE PESSO JURIDICA - Habilitação jurídica:  
a). No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b).Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c).No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
d). Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência; 
e).No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
f).No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
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g).No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 
h).Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

i).Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF) do Ministério da 
Fazenda; 
j).Documento de Identificação com Foto (RG, CTPS, CNH etc.);  
 

10.1.14.2. REGULARIDADE FISCAL: 
a)CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
b)Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social. 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
d)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
e)Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
f)Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e municipal do domicílio ou sede 
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f.1.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
f.2. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 
 
10.1.14.3.REGULARIDADE ECONOMICO FINANCEIRA -   

a.)Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE, Notas Explicativas), do 

último exercício social (2021) que comprovem sua boa situação financeira, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. As empresas que ainda não 
encerraram o seu primeiro exercício social deverão apresentar, para tanto, o balanço de 
abertura, arquivado na Junta Comercial, obedecidos aos aspectos legais e formais de sua 
elaboração. O balanço e demonstrações contábeis das sociedades anônimas ou por 
ações deverão ser apresentadas em publicações no Diário Oficial e o arquivamento do 
registro no órgão de registro do comércio competente do Estado do domicílio ou sede da 
licitante. 
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a.1. As demais deverão apresentar o balanço e demonstrações contábeis devidamente 
assinados pelo representante legal da empresa e por contador registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, com o devido arquivamento no órgão de registro do comércio 
competente do Estado do domicilio ou sede da licitante. 
b) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
1) sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima): 
- publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou  
-  por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
LICITANTE. 
2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- por fotocópia autenticada do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
LICITANTE ou em outro órgão equivalente;  
3) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia autenticada do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da LICITANTE; 
4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade; 
b.5.) Comprovação da boa situação financeira mediante apresentação, em folha separada 
do Balanço, assinada por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade 
(CRC) e com timbre da empresa licitante, as demonstrações contábeis abaixo indicadas, 
calculadas a partir do Balanço Patrimonial resultantes da aplicação das fórmulas:  
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                Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
 LG =    ---------------------------------------------------------------;  
       Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
 
     Ativo Total  
SG = -------------------------------------------------------------------;  
   Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  
 
    Ativo Circulante  
LC = -------------------------------------;  
         Passivo Circulante 

5) O balanço patrimonial e demonstração contábeis referentes ao último exercício 
social, comprovando índices de Liquidez Geral – LG, Liquidez Corrente – LC, e 
Solvência Geral – SG superiores a 1 (um); 

6). Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped 
Fiscal, serão aceitos devidamente autenticados, mediante recibo de entrega emitido 
pelo Sped, conforme autoriza o art. 78 –A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, 
alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016. 
 
b). certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que 
ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante 
necessariamente também precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, 
recuperação judicial ou recuperação extrajudicial. 
1.a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o 
prazo de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data de sua emissão; 
 
10.1.14.4.CAPACIDADE TÉCNICA -   
 
A) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por 
entidade da Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou 
empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da presente licitação, FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E 
HIGIENE - com identificação do signatário responsável pela emissão. 

 
1.No atestado ou declaração de capacidade técnica deverá constar, sob pena de 
inabilitação, além das exigências citadas, as seguintes informações: nome do 
contratado e do contratante, nome ou razão social e CNPJ ou CPF do contratado, com 
identificação do signatário responsável pela emissão, e com firma reconhecida. 
2. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 
considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 
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empresarial da empresa Proponente 
3.Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 
Proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa Proponente, ou que 
tenham pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa 
Proponente. 
 
10.1.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital. 
10.1.16 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 
10.1.17 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
10.1.18 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação 
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
10.1.19 .Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma.  
10.1.20 .Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por 
não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 
10.1.21 .Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 
em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.1.22 .Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 
o licitante será declarado vencedor. 
 
11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (DUAS) HORAS a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico 
e deverá: 
11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 
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11.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 
11.1.3 No caso de pessoa jurídica, conter razão social da empresa, número do CNPJ, 
número da Inscrição Estadual e endereço do proponente; endereço e-mail e telefone, 
e número do processo de pregão;  
11.1.4 No caso de pessoa física conter nome completo, número do CPF e RG, endereço 
do proponente; endereço e-mail e telefone, e número do processo de pregão;  
11.1.5 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento.  
11.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 
11.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
11.2.2 Em cada item deverá indicar marca/fabricante indicado na proposta inicial. 

11.2.3 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data 
marcada para abertura; 
11.2.4  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 
11.2.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 
11.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
11.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
11.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
11.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
11.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
12 DOS RECURSOS 
12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
12.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e 
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 
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12.2.1 Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 
 
13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria 
sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 
13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 
13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-
mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
13.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
da Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  
 
15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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16 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
16.2 O adjudicatário terá o prazo de 03(três) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, 
a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  
16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
16.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
16.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
16.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
16.4 O prazo de vigência da contratação será a final de 12(doze) meses, prorrogável 
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
16.5 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
16.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 
a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços. 
 
17 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
18 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1.Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência. 
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19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1.As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  
 
20 DO PAGAMENTO 

20.1.As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 
 
21 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
21.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
21.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
21.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
21.1.3 Apresentar documentação falsa; 
21.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
21.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
21.1.6 Não mantiver a proposta; 
21.1.7 Cometer fraude fiscal; 
21.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 
 
21.2 O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste 
certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio 
por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o 
art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 
 
21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com a Prefeitura Municipal de VÁRZEA/PB, e poderá cumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 
 
21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar 
à vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei 
Nº 8.666/93: 
21.3.1. Advertência por escrito; 
21.3.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 
21.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de VÁRZEA/PB, por prazo não superior a 02 (dois) anos, 
sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da 
Prefeitura Municipal de VÁRZEA/PB, será aplicado o limite máximo temporal previsto 
para a penalidade 05 (cinco) anos; 
21.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 
inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02. 
 
21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 
ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo. 
 
21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de VÁRZEA-PB, as sanções 
administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação 
perante a Administração Pública. 
 
21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar 
e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 
 
21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
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22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1.Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
22.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, exclusivamente por meio 
sistema www.portaldecompraspublicas.com.br; 
22.3.As impugnações/esclarecimentos/recurso, devem ser enviadas nos dias uteis e no 
horários de expediente. Caso forem enviados fora do horário de expediente(das 08:00 
ás 13:00horas) e/ou fora de dias expediente na Prefeitura de Varzea-PB, os mesmos 
só serão recebidos no primeiro dia útil seguinte ao envio. 
22.4.Caberá A Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 
data de recebimento da impugnação. 
22.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
22.6.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados a Pregoeira, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 
indicado no Edital, através do seu representante legal. 
22.7.A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
22.8.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
22.9.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
22.10.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
22.11.Obriga-se o licitante a fazer minucioso estudo do Edital e seus Anexos, de modo 
a poder, em tempo hábil e por escrito, apresentar à Comissão de Pregão as dúvidas, 
divergências e/ou incorreções que possam existir, para os devidos esclarecimentos. 
 
 
23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.   
23.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
23.4.No julgamento das propostas e da habilitação, A Pregoeira poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
23.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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23.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
23.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.8.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
23.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
23.10.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.11.O Edital está disponibilizado, na íntegra, exclusivamente no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br,  site do TCE – www.tce.pb.gov.br e pagina 
oficial do município www.varzea.pb.gov.br, mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
23.12.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
 ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
 ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO; 

 
 
VARZEA - PB, 03 de abril de 2023. 
 
 
 
 

EDCLEIDE MEDEIROS DE SOUTO ROCHA 
PREGOEIRA OFICIAL/PMV 
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ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
 
  PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023 
 
1-INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 

       A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei nº 
10.520 de 17/01/2002, e suas alterações do e Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019.  
 
2- DO OBJETO 

2.1.Aquisição Parcelada de produtos de Limpeza, Higiene, Utensílios de cozinha e 
descartáveis para todas as secretarias do Município de Várzea - PB, conforme detalhado a 
seguir: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT UND 

1 
ACIDO MURIATICO - composição química HCL embal. plástica de 
1000 ml. Laudo Analítico do lote do produto e Autorização de 
Funcionamento do Fabricante na ANVISA/MS 

500 UNID 

2 ACENDEDOR DE FOGÃO Recarregável com o isqueiro  53 UNID 

3 

ÁGUA SANITÁRIA, em frasco branco resistente, contendo 2000 ml, 
tampa com rosca. Composição: hipoclorito de sódio, carbonato de 
sódio e Água Desminerizada, teor de cloro ativo 2,0% a 2,5%. Quanto 
à rotulagem, esta deverá atender todas as informações exigidas por lei 
e apresentar notificação junto a Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária. 

5.682 UND 

4 
ÁLCOOL GEL -, álcool gel 65 INPM A 70%, para assepsia a seco para 
desinfecção instantânea da pele, EMBALAGEM COM 500 ml, com 
substâncias emolientes que ajudam a não ressecar a pele. 

1562 UNID 

5 

ALCOOL LIQUIDO - -Álcool Líquido A 70% - Dados físico- químicos: 
Aspecto: Líquido, Incolor, Densidade: 0,870g/cm3 Teor alcoólico: 68° - 
72° INPM, Ponto de fulgor: 18- 6 meses a partir da data de fabricação. 
De acordo com RDC 350/2020 - ANVISA. 

3000 UNID 

6 

AMACIANTE  DE ROUPAS- embal. 2 litros -  Amaciante para roupas; 
indicado para amaciar todos tipos de tecidos, (apresentar ficha técnica 
do produto e notificação na ANVISA/MS:) conforme RDC 184 de 
22/10/2001, ficha de segurança FISPQ, conforme. NBR 1425/2001. 

781 UNID 

7 

AVENTAL -confeccionado exclusivamente para uso em cozinha, com 
exclusivo tratamento impermeável; proporcionam elevado conforto e 
eficiente proteção contra o calor irradiado e projeções de líquidos 
quentes ou vapores. Permite o contato com alimentos, sem risco de 
contaminação. Totalmente higienizável e de longa vida útil. 

312 UNID 

8 

BALDE PLÁSTICO , confeccionado em material de polipropileno 
resistente ou poliestireno resistente, não reciclado,atóxico, capacidade 
para 10 litros, o balde deve ser liso de uma única cor, deve ser em 
material plástico reforçado, com alça em metal galvanizado. Produto 
deve ser identificado através de etiqueta contendo informações 
necessárias e certificado pelo INMETRO 

77 UNID 

9 

BALDE PLÁSTICO, -confeccionado em material de polipropileno 
resistente ou poliestireno resistente,não reciclado, atóxico, capacidade 
para 12 litros, o balde deve ser liso de uma única cor, deve ser em 
material plástico reforçado, com alça em metal galvanizado. Produto 
deve ser identificado através de etiqueta contendo informações 
necessárias e certificado pelo INMETRO. 

77 UNID 

10 
BOBINA DE FILME DE PVC- esticável, atóxico, aderente, transparente, 
para alimentos, medida aproximada: 28cm x 30m. 

390 UNID 

11 
BOBINA PICOTADA- MULTIUSO polletileno virgem, contendo  500 
sacos  medida: 30x40 cm. 

300 
PAC/  500 

UND 

mailto:pmlicitacao@varzea.pb.gov.br


                   ESTADO DA PARAÍBA 
    MUNICÍPIO DE VÁRZEA 

    PREFEITURA MUNICIPAL 
                       CNPJ:08.884.066/0001-01 

________________________________________________________________________ 
 

Prefeitura Municipal de Várzea-PB  CNPJ: 08.884.066/0001-01 

e-mail: pmlicitacao@varzea.pb.gov.br  Página 26 

 

12 COLHER DESCARTÁVEIS para refeições pct c/ 50 und  233 
PCT/50 

UND 

13 COLHER DESCARTÁVEIS para sobremesa pct c/ 50 und  150 PCT/50  

14 

COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA com capacidade mínima de 180 
ml, fabricado em polipropileno atóxico, 100% resina virgem, na cor 
branca, pesando no mínimo 220g cada cento, copos acondicionados 
em manga plástica com 100 unidades e reembalados em caixa de 
papelão contendo 25 centos. Os copos devem estar em conformidade 
com a norma técnica 14865/2002 da ABNT, as mangas devem conter 
quantidade e o peso mínimo de cada copo, de forma indelével, os 
copos devem conter símbolo de identificação do material para 
reciclagem conforme norma NBR 

400 CXS 

15 

COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ-  com capacidade mínima de 
50ml, fabricado em polipropileno atóxico, na cor branca, resistente, 
pesando no mínimo 75g cada cento, copos acondicionados em manga 
plástica com 100 unidades e reembalados em caixa de papelão 
contendo 50 centos. Os copos devem estar em conformidade com a 
norma técnica 14865/2002 da ABNT, as mangas devem conter 
informações do fabricante e do produto de forma indelével. 

100 CXS 

16 

COPO DESCARTÁVELPARA ÁGUA -com capacidade mínima de 
250ml, fabricado em polipropileno atóxico, 100% resina virgem, na cor 
branca, pesando no mínimo 220g cada cento, copos acondicionados 
em manga plástica com 100 unidades e reembalados em caixa de 
papelão contendo 25 centos. Os copos devem estar em conformidade 
com a norma técnica 14865/2002 da ABNT, as mangas devem conter 
quantidade e o peso mínimo de cada copo, de forma indelével, os 
copos devem conter símbolo de identificação do material para 
reciclagem conforme norma NBR 

250 CXS 

17 
CORDA P VARAL- Corda para varal, 15 metros de comprimento, 100% 
polipropileno,na corES DIVERSAS - Apresentação:Pct.com 12 unid. 

25 UNID 

18 

DESINFETANTE LIQUIDO acondicionado em frasco plástico 
reciclável, com tampa rosqueável, contendo 2 Litros. Composição: 
Princípio Ativo: Cloreto de N-decildimetil amônio 0,35%, emulsificante, 
solvente, essência, corante e veículo. Deverá constar em sua 
embalagem número do lote, data de fabricação, validade, dados do 
fabricante, número da autorização de funcionamento, responsável 
químico e seu respectivo CRQ, telefone do CEATOX. 

3000 UNID 

19 

DESODORIZADOR DE AR AEROSOL,- acondicionado em frasco com 
290g, tampa com lacre de segurança, fragrância lavanda. Na 
embalagem deverão constar os dados do fabricante, bem como SAC e 
dados do CEATOX. Composição química: cloreto AlquilDimetilBenzil 
Amônio, Alcool etílico, Propelente e fragrância. 

700 UND 

20 

DETERGENTE LÍQUIDO neutro para louça, em frasco plástico de 02 
litros.. Composição: Tensoativos aniônicos, glicerina coadjuvante, 
sequestrante, conservante, 5-cloro -2 metil isotiazolinona 3, derivados 
de isotiazolinonas, espessante, corante, perfume, água e veículo. 
Componente ativo: linear alquil benzeno sulfonado sódio. Contém 
tensoativo biodegradável. O produto deverá ser testado por 
dermatologistas. Deverá constar no rótulo dados de identificação do 
fabricante, instruções de uso, e telefone do SAC. Quanto à rotulagem, 
esta deverá atender todas as informações exigidas por lei e apresentar 
notificação junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

2000 UNID 

21 

DETERGENTE LÍQUIDO neutro para louça, em frasco plástico de 500 
ml. Composição: Tensoativos aniônicos, glicerina coadjuvante, 
sequestrante, conservante, 5-cloro -2 metil isotiazolinona 3, derivados 
de isotiazolinonas, espessante, corante, perfume, água e veículo. 
Componente ativo: linear alquil benzeno sulfonado sódio. Contém 
tensoativo biodegradável. O produto deverá ser testado por 
dermatologistas. Deverá constar no rótulo dados de identificação do 

300 UNID 
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fabricante, instruções de uso, e telefone do SAC. Quanto à rotulagem, 
esta deverá atender todas as informações exigidas por lei e apresentar 
notificação junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

22 

ESCOVA   PARA LIMPEZA SANITÁRIA- Escova Tipo Lavatina 
(Vassourinha); Base De Polipropileno;Base Com Diâmetro De 7cm; 
Com Cerdas Em Nylon Sintético;Sem Alça; Cabo Em Polipropileno; 
Medindo 28cm; Na Cor Cinza; Mínimo De 15 Cerdas Por Tufos; Com 
Suporte em destaque 

335 UNID 

23 
ESCOVA DE NYLON-  para Limpeza Geral - Escova para lavar roupas, 
base plástica de alta resistência com cerdas plásticas em nylon. 

56 UNID 

24 

ESCOVA DENTAL INFANTIL - Cabeça Pequena Retangular ou oval 
com cantos arredondados na mesma direção do cabo com 3 ou 4 
fileiras de cerdas de nylon macias. Embaladas individualmente de 
modo a garantir a qualidade e Higiene das escovas. Embalagem deve 
ser lacrada. 

546 UNID 

25 

ESPANADOR MEDIO 47 CM. COM CERDAS DE NYLON ideal para 
retirar o po. CARACTERSTICAS:O cabo confeccionado em polietileno 
de alta densidade com formato ergonmico e leve. A luva confeccionada 
com fios 100% acrilicos,permite recolher o po e descarta-lo em local 
seguro. 

62 UNID 

26 

ESPONJA DE AÇO MULTIUSO - Esponja de lã aço, biodegradável de 
alta qualidade e resistência, pacote contendo 08 unidades de 60 
gramas. Validade de 03 anos após a data de fabricação. Com selo do 
INMETRO.  

2343 
pacote 

com 8unid 

27 

ESPONJA DUPLA FACE- multiuso composta de espuma de 
poliuretano e fibra sintética com abrasivos, medidas 110mm x 75mm x 
23mm, embalada em pacote plástico contendo 3 unidades, gravado na 
embalagem informações sobre o produto. 

2570 
PACOTE 
COM 3 
UNID 

28 

FÓSFORO -composto de clorato de potássio aglutinantes, medindo 
aproximadamente 5cm cada palito, embalados em caixinhas contendo 
40 palitos, embalados em  maços com  10 caixinhas.  Embalagem 
contendo informações sobre o produto. 

116 MAÇO 

29 GARFO DESCARTÁVEIS para refeições pct c/ 50 und 116 
PCT/50 

UND 

30 GARFO DESCARTÁVEIS para sobremesa pct c/ 50 und 116 
PCT/50 

UND 

31 
GUARDANAPO -descartável, tamanho 20 x 23 cm, extra branco, sem 
estampa e 100% de fibras naturais, pacote com 100 unidades. 

843 
pacote 

com 100 
unid 

32 
HASTE FLEXÍVEL - para higiene pessoal das cavidades nasais e 
auriculares, com ponta de algodão antigerme embalagem com 150 
unidades. 

77 cx com 150 

33 

INSETICIDA AEROSSOL -frasco com 300ml. Composição: ingrediente 
ativo, solvente, antioxidante emulsificante, veiculo e propelente. No 
rótulo, informações do produto, fabricante e registro ou notificação na 
ANVISA. 

312 UNID 

34 

LIMPA ALUMÍNIO, frasco plástico de 500ml, para uso direto, 
composição: tensoativo aniônico, biodegradável, ácido sulfônico, 
corante e água. Embalagem contendo informações sobre o 
produto.Quanto à rotulagem, esta deverá atender todas as informações 
exigidas por lei e apresentar notificação junto a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária 

781 UNID 

35 

LIMPA VIDROS - acondicionado em frasco plástico de 500ml, 
constando as seguintes informações do rótulo: instrução de uso, 
precauções e cuidados e o número do telefone do Centro de 
Assistência Toxicológica. Composição química: Dodecil Benzeno 
Sulfonato de Sódio, Umectante, Estabilizante, Solvente, Corante, 
Butilglicol, Sequestrante e Veículo. 

390 UNID 
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36 

LIMPADOR MULTI USO, instantâneo, embalagem plástica de 500ml 
com bico dosador. Deverá constar no rótulo do produto: indicações de 
utilização do produto, modo de usar, precauções, telefone do SAC, 
responsável técnico e respectivo CRQ, nú mero do lote e validade, 
composição: Tensoativo aniônico, tensioativo não iônico, solventes, 
água, sequestrante, alcalinizante e fragrância. Componente ativo: 
Linear aquil benzeno sulfonato de sódio. 

781 UNID 

37 LIXEIRO TELADO -capacidade 10 litros 125 UNID 

38 

LUSTRA MÓVEIS- acondicionado em frasco plástico de 200ml. 
Constando as seguintes informações no rótulo: modo de usar, 
precauções e cuidados e o número do telefone do Centro de 
Assistência Toxicológica. Composição química: Polímero Acrílico, Cera 
de carnaúba, Agente de Polímero, Emulsificante, NonilfenolEtoxilado, 
Atenuador de espuma, Fragrância, Sequestrante, Alcalinizante, 
Conservante e Veículo. 

233 UNID 

39 

Luva de látex 100% natural, forrada com flocos de algodão, com palma 
da mão antiderrapante, punho longo de aproximadamente 15 cm, 
espessura 0,40mm com certificado de aprovação do ministério do 
trabalho expresso na embalagem, na cor amarela, tamanhos pequeno, 
médio e grande, embalada individualmente por pares em saco plástico 
contendo informações sobre o produto e fabricante 

44 PAR 

40 

PÁ DE LIXO, em plástico, resistente, com cabo dobrável para facilitar 
o armazenamento, longo, com apoio para firmar a a pá, com pé para 
deixar as mãos livres para manuseio da vassoura, Dimensões 
necessárias para manuseio em pé. Unidade de fornecimento: 
UNIDADE. 

156 UNID 

41 

PANO DE CHÃO-  pano de chão para limpeza; Composto De 100% 
Algodão; Medindo (90x70)Cm, No Tipo Alvejado; Com Variação De 
10% De Oscilação Nas Medidas; Sem Acabamento; Na Cor Branca; 
Embalado em  Embalagem Apropriada. 

1031 UNID 

42 
PANO DE PRATO-  Pano de prato confeccionado em tecido de algodão 
alvejado, estampado, 50x30 de primeira qualidade com bordas em 
acabamento de overloque. 

600 UNID 

43 
PAPEL ALUMÍNIO- em rolo medindo 45 cm de largura X 7,5 m de 
comprimento, com 30 metros. 

585 ROLOS 

44 
PAPEL HIGIÊNICO- branco  macio folha dupla, composição 100% fibra 
celulosica, não contem extrato de algodao, picotado gofrado, ultra 
macio, otima qualidade, pacotes com 4 unidades, rolo de 30m x 10 cm 

4687 
PACOTE 
COM 4 
ROLOS 

45 
PAPEL TOALHA BRANCO - Para uso na cozinha, branco, picotado, 
tamanho aproximado de 20 x 22 cm,com 2 rolos por pacote 

3282 
PACOTE 
COM 2 
ROLOS 

46 

PASTILHA SANITÁRIA -com ação aromatizante de ambientes para uso 
domiciliar, acondicionada individualmente em Embalagem contendo 1 
pedra sanitária de 40g + 1 alça plástica nas fragrâncias Brisa Floral, 
Floral, Lavanda Bouquet e Lavanda Fresh... Deverá conter na 
embalagem dados de identificação do fabricante, composição, 
precauções, primeiros socorros, modo de usar, data de fabricação, 
número do lote e validade. 

2000 UNID 

47 PILHA PALITO AAA – 2A alcalina embalagem com 2 unidades  156 UND  

48 

PRATO FUNDO PARA  SOBREMESA- descartável de material 
resistente (poliestireno branco leitoso), com aproximadamente 210 
mm. de diâmetro. Embalagem primária em sacos plásticos lacrados e 
embalagem secundária em caixas de papelão lacradas contendo 500 
UNID. 

12 CX 

49 

PRATO FUNDO PARA REFEIÇÃO descartável de material resistente 
(poliestireno branco leitoso ou cristal), com 240 a 260 mm. de diâmetro. 
Embalagem primária em sacos plásticos lacrados e embalagem 
secundária em caixas de papelão lacradas e reforçadas.  

12 CX 
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50 
PREGADOR DE ROUPA- Pregador para roupas em madeira, com 
8cm, embalagem com 12 unidades. 

600 DZ 

51 

QUEROSENE embal. 500 ml - aplicação: usado na remoção de 
manchas, no piso, na limpeza de fogões, auxilia na limpeza de tapetes 
e carpetes, na lavagem de automóveis e em uso doméstico em geral. , 
composição: 100% hidrocarboneto alifático. O produto deve ter registro 
no Ministério da Saúde. Embalagem com 900ml, com dados do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade mínima de 5 meses. 

800 UNID 

52 

RODO COM BASE DE PLASTICO- medindo aproximadamente 58cm 
x 3cm x 3cm, borracha em EVA dupla fixa, com suporte de rosca 
plástico rebitado, cabo de madeira pinus plastificado, com rosca 
plástica na ponteira. 

437 UNID 

53 
RODO DE BORRACHA GRANDE- largura minima 40cm, borracha 
dupla reforçada- com cabo de no minimo 1,50m 

233 UNID 

54 
SABÃO DE COCO,- em barra, 400g. Registro na ANVISA / Ministério 
da Saúde. 

550 UNID 

55 

SABÃO EM PEDRA,glicerinado neutro multiuso, em barra de 200 
gramas de 1ª qualidade, embalagem em pacotes com 5 unidades cada. 
Composição: sebo bovino, hidróxido de sódio, glicerina, branqueador 
óptico, água, cargas, sequestrantes e corantes. 

1531 
PACOTE 
COM 5 
UNID 

56 

SABÃO EM PÓ- de 500grs, com amaciante, embalagem em saco 
plastico, certificada com garantia de que foi produzida com material que 
garanta o respeito ao meio ambiente e aos trabalhadores. Composição: 
Alquilbenzeno sulfonato de sódio linear, carbonato de sódio, 
tripolifosfato de sódio, sulfato de sódio, silicato de sódio, 4,4’ bis (2’ 
sufoestirilbifeneildissódico), pigmento azul 15, enzimas, CMC, perfume 
e água. Contém: Tensoativo biodegradável. 

4187 UNID 

57 
SABONETE LÍQUIDO INFANTIL- pronto uso, para limpeza das mãos, 
acondicionado em frasco plástico para 200ml, perolado,  fragrâncias 
variadas.  

31 UNID 

58 

SABONETE LÍQUIDO pronto uso, para limpeza das mãos, 
acondicionado em frasco plástico para 500ml, perolado, na fragrâncias 
variadas. Composição: sodiumlaureth sulfate, cocamidea DEA 
glycoldistearate, disodiumdistyrylbiphenyldisulfonate, parfum, 
citricacid, sodiumchloride, CI 19140, formaldehydeandaqua. Deverá 
constar no rótulo do produto dados de identificação do fabricante, 
modos de utilização, instruções para instalação do produto, código de 
barras, nº da autorização de funcionamento do fabricante na ANVISA, 
químico responsável e seu respectivo CRQ, data de validade, nº do lote 
e data de fabricação. 

625 UNID 

59 SACOLA PLASTICA DE ALÇA tamanho M modelo 38X48cm branca. 300 
FARDO 

COM 1000 

60 

SACO PLÁSTICO LIXO- para acondicionamento de resíduos comum, 
saco resistente de cor preta, confeccionado de polietileno de baixa 
densidade, tamanho de 63 cm x 80cm, capacidade volumétrica de 50 
litros, tipo (C) domiciliar, embalados em pacotes  contendo 10 sacos 
cada unidades,devidamente identificados através de IMPRESSÃO do 
fabricante, os sacos de lixo devem ser confeccionados de acordo com 
as normas da ABNT NBR 9191 de Setembro de 2008. 

3050 PCT C/ 10 

61 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO para acondicionamento de resíduo 
comum, saco resistente de cor preta, confeccionado de polietileno de 
baixa densidade, tamanho de 75cm x 105cm, capacidade volumétrica 
de 100 litros, tipo (E) domiciliar, embalados em pacotes  contendo 05 
sacos cada unidades,  devidamente identificados através de 
IMPRESSÃO do fabricante, os sacos de lixo devem ser confeccionados 
de acordo com as normas da ABNT NBR 9191 de Setembro de 2008. 

2643 
PACOTE 
COM 5 
UNID 

62 
SACO PLÁSTICO PARA LIXO -para acondicionamento de resíduos 
comum, saco resistente, confeccionado de polietileno de baixa 
densidade, tamanho de 59 cm x 62 cm, capacidade volumétrica de 30 

3812 
PCTC/ 05 

UNID 
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litros, tipo (B) domiciliar, embalados em pacotes contendo 20 sacos 
cada unidades devidamente identificados através de IMPRESSÃO do 
fabricante, os sacos de lixo devem ser confeccionados de acordo com 
as normas da ABNT NBR 9191 de Setembro de 2008. 

63 
SHAMPOO INFANTIL - suave, neutro, para todos os tipos de cabelo, 
sem corante, que não cause ardência nos olhos, frasco 200ml 

46 UNID 

64 
TOALHA DE ROSTO, 100% algodão, felpa dupla, com 03 tramas 2x2, 
gramatura entre 301 e 400g/m2, com barra nos quatro lados, medindo 
70x45cm. Cores diversas 

42 UNIDADE 

65 TOUCA DESCARTÁVEL, PCTE COM 100 UNID 62 PCT 

66 VASSOURA DE PALHA sem cabo 1250 UNID 

67 

VASSOURÃO  CERDAS DE PELO SINTÉTICO,- base retangular  
doméstica,.Vassoura de Pelo 30cm Base Plastica com Cabo de 
Madeira Plastificado 1,20cm 

1015 UNID 

68 

VASSOURÃO CERDAS DE PIAÇAVA ,-base retangular 40 cm tipo 
gari, confeccionada em piaçava, com 46 furos, o cabo 1,60cm de 
madeira. 

468 UNID 

 
2.2 Os itens “saneantes” as suas embalagens deverão: 
a) ser resistente em todas as usas partes, manter a integridade do produto, evitar perdas e 
acidentes (RDC 13/01 e 14/07- ANVISA);  
b) embalagens com formato e cores atraentes para crianças, devem conter lacre de segurança; 
(RDC 13/01-ANVISA); 
c) não será aceito embalagem de vidro para produtos de uso doméstico. (RDC 14/07- ANVISA); 
d) deverá conter o número do registro do produto na ANVISA. 
2.3.  A rotulagem deverá obedecer às normas do RCD 184/01-ANVISA 
2.4. Os valores e quantidades aqui estimados é apenas uma estimativa de gasto, não 
podendo ser exigida, nem considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa 
poderá sofrer acréscimos ou supressões sem que isso justifique motivo para qualquer 
indenização ao adjudicatário. 
  
 
3.DA JUSTIFICATIVA 
3.1. As justificativas para aquisição e quantitativos do objeto deste edital encontram-se 
acostadas aos autos do processo. 

4-CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Os itens constante do presente termo de referência está classificado como material em 
conformidade com o art. 1º caput e parágrafo único da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002.  
 
4.2. A prefeitura Municipal de VÁRZEA, Estado da Paraíba, pretende contratar, com base na 
Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, na Lei nº 8.666/93 e demais 
normas legais e regulamentares, pessoa jurídica para fornecimento do material pretendido.  
 
5 – Das Obrigações da Contratada 

1. Nenhum produto poderá ser entregue pela Contratada sem a devida solicitação por escrito 
da PMV. 
2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda:  
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2.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;  
2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
2.1.3. substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias uteis, o produto com avarias ou defeitos;  
2.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação;  
2.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação;  
2.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
2.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
3. A responsabilidade pela qualidade dos materiais fornecido é da empresa contratada para 
esta finalidade, inclusive a promoção de readequações ou trocas, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do Objeto; 
 
6 – Das obrigações da Contratante 

O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
1. efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas; 
2. notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 
do especificado neste Contrato;  
3.Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;  
4.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  
5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado;  
 
7-Validade da Proposta 
1-A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias. 
 
8- Do Recebimento   
1 -  Os bens deverão ser entregues na sede do órgão, no endereço Rua Manoel Dantas, nº 

279, Centro – Várzea - Estado da Paraíba, no horário das 08:00horas às 14:00 horas, em 
remessa única, no prazo não superior a 05 (cinco) dias uteis, contados a partir do recebimento 
da ordem de fornecimento. 
1.1. -Os prazos de entregas definidos no subitem anterior poderão ser prorrogados por igual 

período a critério da Contratante; 
1.2. - A entrega dos produtos objeto desta licitação, deverá ser entregue na Prefeitura do 
VÁRZEA, em horário de expediente e dia útil, mediante autorização e orientação do setor 
competente. 
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1.3. O fornecimento dos produtos deverá ser efetuado, de acordo com a necessidade do 

órgão, de forma parcelada, mediante emissão de Nota de Empenho. 
1.4. Contratada, à suas expensas, deverá entregar os produtos, de acordo com as 

descrições dos itens constantes neste Termo de Referência. 
1.5. Os produtos deverão possuir prazos de validade mínimos de 06(seis meses) , a contar 
de seus recebimentos definitivos, salvo se da proposta constar prazo superior ou se a 
especificação do material assim o exigir, prevalecendo sempre o maior prazo. 
 

2. Observado o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o recebimento do objeto desta 
contratação será realizado da seguinte forma: 
2.1. Provisoriamente, assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade com as especificações; 
2.2. Definitivamente, até 05 (cinco) dias úteis da entrega, após verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação; 
3. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido 

provisoriamente, ou se verificada alguma anormalidade quanto a aparência, medida ou forma 
será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o 
veículo ser recolhido e substituído. 
3.1. No caso do subitem anterior, a empresa Contratada deverá substituir, sem ônus para o 
Município de VÁRZEA/PB, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento do 
documento de notificação, expedida pelo setor de compras do município de VÁRZEA (via fac-
símile ou e-mail), por outro produto da mesma especificação, quantidade, qualidade, a critério 
do CONTRATANTE, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, inclusive o 
ressarcimento ao município de VÁRZEA dos prejuízos a ele causados. 
4.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
9- Forma de Pagamento  

1-O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias, após autorização do setor competente, 
mediante apresentação na nota fiscal fatura devidamente atestado pelo setor competente da 
prefeitura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 
30(trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
3.Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

4.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 
10 – Sanções 

10.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
10.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
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10.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
10.1.3. Apresentar documentação falsa; 
10.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
10.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.6. Não mantiver a proposta; 
10.1.7. Cometer fraude fiscal; 
10.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
10.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste 
certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio 
por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o 
art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 
10.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com a Prefeitura Municipal de VÁRZEA/PB, e poderá cumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 
 
10.3. . A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá 
aplicar à vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, 
da Lei Nº 8.666/93: 
10.3.1.. Advertência por escrito; 
10.3.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 
10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de VÁRZEA/PB, por prazo não superior a 02 (dois) anos, 
sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da 
Prefeitura Municipal de VÁRZEA/PB, será aplicado o limite máximo temporal previsto 
para a penalidade 05 (cinco) anos; 
10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 
inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02. 
10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 
ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo. 
10.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de VÁRZEA-PB, as sanções 
administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação 
perante a Administração Pública. 
10.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar 
e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 
10.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

 
11-Critérios para Decisão da Proposta Vencedora 

1-O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço por item.  
 
12 – Reajustes dos preços 

1-O preço proposto será fixos e irreajustáveis.  
 
13– Fiscalização do Contrato – 
13.1. A execução das atividades contratuais, em conformidade com as disposições contidas 
no art. 67 da Lei nº 8.666/93, será acompanhada por um representante do CONTRATANTE, 

especialmente designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pela Administração. 
 
13.2.  A fiscalização do CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá a responsabilidade da 
CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou terceiros na execução do fornecimento objeto 
do presente Contrato.  
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ANEXO II - MODELO DO RESUMO DA  PROPOSTA DE PREÇOS  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXXXXXXXXXXX 
  
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/FABRICANTE QUAN UNID P. UNIT TOTAL 

       

       

 
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega deve ser até   

 
A EMPRESA/NOME: ............................................ DECLARA QUE: 

1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS DE ENTREGA, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA/PB, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU 

PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 
 
 
LOCAL E DATA 
_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 
 
OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, 
NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU 
VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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   ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO PMV Nº            /2023 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ......................, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA - ESTADO DA PARAÍBA E A EMPRESA xxxxxxxxxxx                      
 
O MUNICÍPIO DE VÁRZEA,  entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime 
Jurídico Único, sediada á Rua Manoel Dantas, nº 279, Centro – Várzea - PB, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 08.884.066/0001-
01, representada neste ato pelo Prefeito constitucional Sr. Otoni Costa de Medeiros, 
brasileiro, casado, advogado, com CPF(MF) nº ....................... e RG ..............., doravante 
denominado de CONTRATANTE, e a empresa .........................., inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº. ....................., com sede na 
Rua/Domicílio..............., n°. ....., em..............................., representada por  ..........., CPF E 
RG.........  doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, 
a serem realizados na forma de execução indireta, mediante cláusulas e condições a 
seguir, tudo de acordo com o Processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO 
N. xxxxxxxx. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -   
O presente contrato tem por objeto o  ..............., Conforme a tabela a seguir: 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - As aquisições obedecerão ao estipulado neste Contrato, bem 

como às disposições do PREGÃO ELETRONICO Nº xxxx, além das obrigações assumidas 
na proposta firmada pela Contratada em .../.../2023, e dirigida ao Contratante, contendo os 
valores dos produtos, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 
complementar deste Contrato, no que não o contrariem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO –  

A presente contratação tem o valor total de R$ _________ 
(___________________________________________________________).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  É facultado ao CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos 

ou supressões nas quantidades inicialmente previstas, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições propostas, na forma do 
parágrafo 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, observando-se o disposto no parágrafo 2º e 
seguintes do referido artigo. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO -   
1 -  Os bens deverão ser entregues na sede do órgão, no endereço Rua Manoel Dantas, 

nº 279, Centro – Várzea - PB, no horário das 08:00horas às 14:00 horas, em remessa 
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única, no prazo não superior a 05(cinco) dias uteis, contados a partir do recebimento da  
ordem de fornecimento. 
1.1. -Os prazos de entregas definidos no subitem anterior poderão ser prorrogados por 

igual período a critério da Contratante; 
1.2. - A entrega dos produtos objeto desta licitação, deverá ser entregue na Prefeitura do 

VÁRZEA, em horário de expediente e dia útil, mediante autorização e orientação do setor 
competente. 
1.3. O fornecimento dos produtos deverá ser efetuado, de acordo com a necessidade do 

órgão, de forma parcelada, mediante emissão de Nota de Empenho. 
1.4. Contratada, à suas expensas, deverá entregar os produtos, de acordo com as 

descrições dos itens constantes neste Termo de Referência. 
1.5. Os produtos deverão possuir prazos de validade mínimos de 06(seis meses) , a contar 
de seus recebimentos defini�vos, salvo se da proposta constar prazo superior ou se a 
especificação do material assim o exigir, prevalecendo sempre o maior prazo. 
 
2.- Observado o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o recebimento do objeto 
desta contratação será realizado da seguinte forma: 
2.1..Provisoriamente, assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação 
da conformidade com as especificações; 
2.2. Definitivamente, até 05 (cinco) dias úteis da entrega, após verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação; 
3. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido 
provisoriamente, ou se verificada alguma anormalidade quanto a aparência, medida ou 
forma será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, 
devendo o veículo ser recolhido e substituído. 
3.1. No caso do subitem anterior, a empresa Contratada deverá substituir, sem ônus para 
o Município de VÁRZEA/PB, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
do documento de notificação, expedida pelo setor de compras do município de VÁRZEA 
(via fac-símile ou e-mail), por outro produto da mesma especificação, quantidade, 
qualidade, a critério do CONTRATANTE, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, 
inclusive o ressarcimento ao município de VÁRZEA dos prejuízos a ele causados. 
4.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTAMENTO -   

O preço proposto será fixo e irreajustável reajustado. 
 
CLÁUSULA QUINTA -   DO PAGAMENTO -   

1-O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias, após autorização do setor 
competente, mediante apresentação na nota fiscal fatura devidamente atestado pelo setor 
competente da prefeitura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
3.Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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4.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

  
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 
pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou 

débitos a que porventura tiver dado causa. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA -   

1.O presente Contrato terá o prazo de validade até 31 de dezembro de 2023, a contar da 
data da assinatura deste termo. 
   
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –  

As despesas decorrentes da execução do contrato, correrão à conta dos recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2023 -  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA -   
Constituem obrigações da CONTRATADA: 

1. Nenhum produto poderá ser entregue pela Contratada sem a devida solicitação por 
escrito da PMV. 
2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
2.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;  
2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
2.1.3. substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias uteis, o produto com avarias ou defeitos;  
2.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação;  
2.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;  
2.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
2.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
3. A responsabilidade pela qualidade dos materiais fornecido é da empresa contratada 
para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações ou trocas, sempre que 
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do Objeto; 
 
PARÁGRAFO ÚNICO- Não será permitido à transferência a terceiros das 

obrigações prevista neste contrato. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE-  
O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
1. efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas; 
2. notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na 
execução do especificado neste Contrato;  
3.Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;  
4.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  
5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZAÇÃO- 

1. A execução das atividades contratuais, em conformidade com as disposições contidas 
no art. 67 da Lei nº 8.666/93, será acompanhada por um representante do 
CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim, a ser oportunamente indicado 

pela Administração. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização do CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá 
a responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou terceiros na 
execução do fornecimento objeto do presente Contrato.  
 
PARAGRAFO SEGUNDO:  O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da 
Prefeitura de VÁRZEA e do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos 
integrantes do sistema de controle interno e externo os quais estejam subordinados a 
Prefeitura e o Ministério aos documentos e registros contábeis da empresa contratada no 
que concerne a execução dos serviços vinculados a contratação em tela. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES 

11   DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 
11.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
11.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
11.1.3. Apresentar documentação falsa; 
11.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
11.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
11.1.6. Não mantiver a proposta; 
11.1.7. Cometer fraude fiscal; 
11.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
11.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste 
certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio 
por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o 
art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 
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11.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada 
possuir com a Prefeitura Municipal de VÁRZEA/PB, e poderá cumular com as demais 
sanções administrativas, inclusive com as multas previstas. 
 
11.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar 
à vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei 
Nº 8.666/93: 
11.3.1. Advertência por escrito; 
11.3.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total do contrato; 
11.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Prefeitura Municipal de VÁRZEA/PB, por prazo não superior a 02 (dois) anos, 
sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da 
Prefeitura Municipal de VÁRZEA/PB, será aplicado o limite máximo temporal previsto 
para a penalidade 05 (cinco) anos; 
11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o 
inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02. 
 
11.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão 
ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão 
superior, dentro do mesmo prazo. 
 
11.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de VÁRZEA-PB, as sanções 
administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação 
perante a Administração Pública. 
 
11.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar 
e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 
 
11.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS: 
 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
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c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  
 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o 

contrato e receber a nota de empenho no prazo de 03 (três) dias úteis, após a convocação 
oficial, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 
penalidades legalmente estabelecidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO-  
1.O contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO  

1.  O contrato originado da presente licitação, poderá ser rescindido de conformidade 
com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, nas seguintes formas: 
 I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
 II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 
 III – judicial, nos termos da legislação. 
 
2 A rescisão administrativa será apreciada e precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, atendida a conveniência dos serviços, 
recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços executados. 
3. Constituem motivos para rescisão dos contratos: 
3.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, 
especificações, planos de trabalhos, projetos ou prazos contratuais; 
3.2 Atraso não justificado na execução do contrato; 
3.3 Paralisação da execução do contrato sem justa causa ou prévia comunicação ao 
contratante; 
3.4. O desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 
3.5 A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
3.6 A dissolução da sociedade; 
3.7 Por razões de interesse público e alta relevância e amplo conhecimento, a contratante 
poderá promover a rescisão unilateral do contrato mediante notificação por escrito à 
contratada, que acontecerá com antecedência mínima de 30 (vinte) dias;  
3.8 A rescisão unilateral dar-se-á, sempre, tomando como termo final do contrato o último 
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dia do mês, após o decurso do prazo determinado no item anterior; 
 
PARÁGRAFO ÚNICO- Na hipótese de ocorrer rescisão administrativa, são 

assegurados à Administração os direitos previstos no art. 80 do aludido diploma legal e, 
em sendo amigável, esta deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
Prefeitura de VÁRZEA -PB.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO-   

14.1.De conformidade com o disposto no art. 61, § 1º da Lei nº 8.666/93, o presente 
contrato será publicado, na forma de extrato, no Diário Oficial do Município. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO FORO  
15.1.As partes contratantes elegem o foro da comarca a que pertencer a cidade de 
VÁRZEA, no Estado da Paraíba, para dirimir eventuais questões relacionadas com este 
Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em (02) Duas vias de igual 
teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas 
testemunhas abaixo. 

VÁRZEA - PB, ___ de _______ de ____________ 
PREFEITURA DE VÁRZEA 
CONTRATANTE 

________________________ 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 
_________________________________ 
Nome: 
CPF: 

_________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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